
4829/2025

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SESURB, 

o reparo do buraco existente na rua Rio de Janeiro, na altura do 

nº 690.

Visando restabelecer as condições adequadas de 

tráfego e garantir mais segurança para motoristas e pedestres, a 

medida é importante para evitar acidentes, danos a veículos e melhorar 

a mobilidade na via.

Plenário dos Autonomistas, 19 de setembro de 2025.

  

  

  
MATHEUS LOTHALLER GIANELLO

(MATHEUS GIANELLO)

VEREADOR
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